
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE 

RESOLUÇÃO Nº 173/16 – CIB/RS

A  Comissão  Intergestores  Bipartite/RS,  no  uso  de  suas
atribuições legais, e considerando:

a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre a
organização e funcionamento dos serviços de saúde;

a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde - SUS e
sobre as transferências intergovernamentais dos recursos financeiros na área
da saúde e dá outras providências;

a Lei Complementar nº 141/2012, que regulamenta o § 3º do
Artigo 198 da Constituição Federal  para dispor sobre os valores mínimos a
serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios
em ações e serviços públicos de saúde;

a Lei nº 8.666/1993, que regulamenta o Art. 37, inciso XXI, da
Constituição  Federal,  institui  normas  para  licitações  e  contratos  da
Administração Pública e dá outras providências;

a  Lei  nº  12.527/2011,  que  dispõe  sobre  os  procedimentos  a
serem observados pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, com o fim
de garantir o acesso a informações previsto no inciso  XXXIII do Art.  5°, no
Inciso II do   § 3° do Art. 37 e no § 2° do Art. 216 da Constituição Federal;

o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a
Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do
Sistema Único de Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência à
saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências; 

a  Portaria  nº  3.390/2013,  que  institui  a  Política  Nacional  de
Atenção Hospitalar (PNHOSP) no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS),
estabelecendo- se as diretrizes para a organização do componente hospitalar
da Rede de Atenção à Saúde (RAS);

a Portaria nº 3.410/2013,  que estabelece as diretrizes para a
contratualização de hospitais no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) em
consonância com a Política Nacional de Atenção Hospitalar (PNHOSP);

a  Portaria  GM/MS  nº  1.559,  de  1º  de  agosto  de  2008,  que
institui a Política Nacional de Regulação do Sistema Único de Saúde – SUS;

a Resolução nº 652/2012 - CIB/RS, que define as diretrizes do
Financiamento  da  Atenção  Secundária  e  Terciária  em  Saúde,  pactua  a
metodologia de alocação de recursos e institui a Política de Incentivo Estadual
à Qualificação da Atenção Secundária e Terciária em Saúde (PIES-AST) como
uma das modalidades de cofinanciamento da saúde no Estado;

a Resolução nº 778/2014 - CIB/RS, que regulamenta a utilização
do  sistema  denominado  Painel  de  Gestão  dos  Contratos  da  Atenção  e
Secundária do SUS, por todas as áreas pertinentes da Secretaria Estadual da
Saúde;
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a  necessidade  de  melhorar  os  mecanismos  de  regulação  do
Estado,  atuando  cooperativamente  com  os  gestores  municipais  a  fim  de
garantir a equidade e o acesso seguro e eficaz;

a pactuação realizada na Reunião da CIB/RS, de 06/05/2016.

RESOLVE:

Art.  1º  -  Todos  os  municípios  com Gestão  Plena  do Sistema
Municipal de Saúde, municípios aderidos ou não ao Pacto pela Saúde, com a
gestão de estabelecimentos hospitalares deverão encaminhar ao DAHA a cópia
dos instrumentos contratuais firmados com seus prestadores hospitalares, bem
como a cópia da súmula.

Art. 2º - Fica de responsabilidade dos municípios o envio dos
instrumentos anualmente e sempre que houver alterações.

Art. 3º -  Esta Resolução entrará em vigor a partir da data da
sua publicação.

Porto Alegre, 10 de maio de 2016.

JOÃO GABBARDO DOS REIS
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite/RS


